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                      ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO 

                  Av. Frei Teófilo, 414 – Machadinho - RS  

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO 019/2024  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA 

 

O Município de Machadinho, através do Prefeito Municipal, ALCIR 

GRISON, e por intermédio do Departamento de Licitação vem, através da presente 

decisão administrativa DECIDIR PELA REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

019/2024. 

Considerando a solicitação feita pelo Tribunal de Contas que o Município 

demonstre que no mínimo 3 (três) marcas conseguem se encaixar no objeto descrito 

no edital.   

Considerando que a administração tinha prazo para resposta na data de 

hoje, 29/10/2024; 

Considerando que a administração contratou um profissional adequado 

(engenheiro mecânico) para auxiliar na resposta e eventual revisão da descrição do 

objeto com o intuito de que não haja de forma alguma restrição a competitividade, e 

que a administração, ao mesmo tempo, consiga adquirir um item que atenda 

perfeitamente as necessidades;  

DECIDO por REVOGAR o processo em epígrafe, para que seja feita essa 

reanálise com a máxima cautela para que não haja restrição a competitividade e que 

de igual forma seja adquirido um item que atenda às necessidades da municipalidade, 

satisfazendo os princípios que regem o ordenamento e principalmente atendendo o 

interesse público que será melhor satisfeito após ajustes no objeto. 

 

Machadinho/RS, 29 outubro de 2024. 

 
_________________________ 

ALCIR GRISON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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